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Governo do Estado do Rio de Janeiro 
Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo o registro de preços 

para aquisição de mobiliários escolares destinados a aparelhar os Laboratórios de Iniciação 

Científica "intramuros", conforme especificações, quantidades estimadas e exigências 

estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com o Estudo Técnico preliminar em 

unidades de ensino fundamental em municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

1.2. A escolha da aquisição sob SRP viabiliza uma economicidade maior para 

a Administração Pública, podendo ser adquirido em partes ou na totalidade da Ata, 

conforme atual necessidade de cada solicitação ou demanda. 

 

2. DO ÓRGÃO GESTOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – 

SRP, ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ADERENTES 

 

2.1 A Fundação de Apoio a Escola Técnica/FAETEC será o órgão 

gerenciador do Registro de Preços. 

 

2.2 Será permitida a participação de outros Órgãos; também será autorizada 

adesão de outras Entidades nos termos do Decreto Estadual 46.751/2019, conforme 

quadro abaixo: 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ADESÃO 

50% 

1 

ARMÁRIO EXTRA-ALTO COM 02 

PORTAS - DIMENSÕES: 800 X 500 X 

2100 MM 

UNID 800 400 
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2 
MESA TRABALHO RETA - 

DIMENSÕES: 800 X 600 X 740 MM 
UNID 4.800 2.400 

3 
MESA TRABALHO RETA - 

DIMENSÕES: 1350 X 600 X 740 MM 
UNID 200 100 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE 

ADESÃO 

50% 

1 

CADEIRA GIRATÓRIA 

OPERACIONAL COM ESPALDAR 

ALTO 

UNID 5.000 2.500 

 

2.3 Os bens objeto do Registro de Preços deverão ser adquiridos pelos 

órgãos participantes, conforme relação item V – DA ESPECIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS. 

 

3. DA FINALIDADE 

 

3.1. A aquisição dos mobiliários tem por objetivo iniciar a ambientação de 

200 (duzentos) laboratórios de iniciação científica “intramuros” no Estado do Rio de 

Janeiro, tornando a unidade escolar um ambiente propício ao aprendizado, dispondo de 

toda estrutura e conforto necessário, permitindo a comunidade escolar o desenvolvimento 

de suas atividades, fomentando o desenvolvimento acadêmico. 

 

4. DA JUSTIFICATIVA  

 

4.1 O direito à educação está constitucionalmente resguardado a todos, vez 

que é dimensão fundante da cidadania, essencial para a concretização dos demais direitos 

fundamentais do ser humano. Não restam dúvidas de que aqueles que não conseguem 

ingressar na escola, se desenvolver como indivíduo e cidadão e se qualificar para o mercado 

de trabalho, encontram obstáculos no exercício de seus direitos civis, políticos, econômicos 

e sociais, o que dificulta sua inclusão na sociedade. 

 

4.2 A educação, portanto, é um mecanismo de desenvolvimento social. 

 

4.3 Além disso, foi estabelecido constitucionalmente o papel primordial do 

Estado na oferta de educação gratuita e no estabelecimento de políticas públicas para 

ampliar o sistema educacional. Nesse sentido, a Lei 9.394/1996 definiu as diretrizes básicas 
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para a gestão do sistema de ensino e os deveres do Estado para a efetivação desse direito 

inalienável. 

 

4.4 O quantitativo estimado visa atender a ambientação de 200 (duzentos) 

laboratórios de iniciação científica “intramuros” no Estado do Rio de Janeiro Visando à 

necessidade de se criar ambientes que fomentem a formação empreendedora e criativa dos 

novos profissionais que entrarão no mercado de trabalho, através da promoção de práticas 

laboratoriais e aulas experimentais como alternativas que a promover uma aprendizagem 

significativa, e ainda, a importância dessa ferramenta na construção do conhecimento, a fim 

de mitigar as desigualdades regionais pela concentração de oportunidades de emprego e 

acesso ao conhecimento nas regiões do estado do Rio de Janeiro, contribuindo para o 

desenvolvimento das competências profissionais técnicas. 

 

4.5 A necessidade da aquisição se apresenta, portanto, essencial a fim de 

promover práticas laboratoriais e aulas experimentais como alternativas que visam 

promover uma aprendizagem significativa, e ainda, a importância dessa ferramenta na 

construção do conhecimento. 

 

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS 

 

5.1. Os mobiliários escolares estão discriminados na tabela abaixo e deverão 

ser fornecidos atendendo as especificações e descrições conforme a seguir: 

 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

01 

ARMÁRIO EXTRA-ALTO COM 02 PORTAS 

DIMENSÕES: 800 X 500 X 2100 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo superior confeccionado em MDP com 25 mm de espessura, 
revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com 
fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com 
adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 
mm de acordo com as Normas ABNT.  A fixação do tampo/corpo 
deve ser feita por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix, possibilitando a montagem e 
desmontagem do móvel sem danificá-lo. 
Portas confeccionadas em MDP com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O bordo 
que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de 
poliestireno com 2,0 mm de espessura mínima, coladas com adesivo 
hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,0 mm. O 

UNID. 800 
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par de Portas sustenta-se em dobradiças (quatro por porta), evitando 
acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas 
regulagens com abertura de até 105° graus. Cada dobradiça é fixada por 
5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para perfeito alinhamento 
do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura 
cilíndrica com travamento por lingueta lateral com 02 chaves (principal 
e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis), acabamento zincado 
e capa plástica. A porta esquerda é automaticamente travada pela 
direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo 
assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. 
Ambas as portas são dotadas de puxadores perfil de alumínio tipo 
barra, com rosca interna M4. A fixação deve ser feita por dois 
parafusos, à razão de 32 mm. As portas devem estar de acordo com a 
Norma ABNT NBR 13961:2010 referente ao ensaio de estabilidade 
com as cargas verticais nas partes móveis. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 4 prateleira móvel e 1 fixa) laterais, tampo 
inferior e prateleiras confeccionado em MDP com 18 mm de espessura 
sendo apenas o fundo 15mm, MDP revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melaminico com espessura de 0,2 mm, 
texturizado, semifosco, e antirreflexo. Os bordos aparentes do 
conjunto são encabeçados com fita de poliestireno com 2,0 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,0 mm, coladas com adesivo hot 
melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio 
por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas por suportes 
plásticos, tipo pino. A montagem das peças deve ser feita por meio de 
acessórios internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. 
Tampo inferior / rodapé em MDP com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melaminico com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, semifosco e antirreflexo. O bordo 
que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de 
poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot 
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm,  com 
regulador embutido, componível em duas peças de  pvc rígido com 
rosca metálica  proporcionando  regulagem  de altura interno (por 
dentro do armário de modo a facilitar a regulagem )  o nivelamento 
auto ajustável permite  contornar eventuais desníveis de piso. 
As bordas de portas, prateleiras e outros elementos construtivos do 
armário acessíveis ao usuário, bem como puxadores, devem ser 
arredondados e livres de rebarbas, e não devem ter arestas cortantes 
conforme ensaio de bordas cortantes (5.8 da NM 300-1). O armário 
deve resistir às forças que possam provocar elevação de um ou mais 
pontos de apoio, o que leva ao tombamento do armário, de acordo 
com os ensaios de estabilidade, previsto no item 6.2.3 da ABNT NBR 
13961:2010. 
Garantia mínima de 05 (cinco) anos. 
APRESENTAR ACOMPANHADO DA AMOSTRA OS 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
O licitante fornecedor deverá apresentar acompanhado da amostra do 
produto, a seguinte documentação técnica em nome do fabricante do 
produto no prazo de cinco dias úteis: 
 
- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13961:2010. 
 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 
(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta 
a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia 
de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 

02 

MESA TRABALHO RETA 

DIMENSÕES: 800 X 600 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

UNID. 4.800 
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Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm, de acordo com o 
item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008. A fixação do 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo 
minifix, fixados em buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e 
cravadas no tampo. 
A mesa deverá atender aos requisitos dimensionais para a superfície de 
trabalho, de acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 
13966:2008. 
A mesa deve atender aos requisitos mecânicos de segurança referentes 
à estabilidade, resistência, fadiga e queda, de acordo com ensaios 
previstos no item 6 da Norma ABNT NBR 13966:2008. 
Painel frontal em MDP, com 15 mm de espessura, revestido em ambas 
as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 
0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 
0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A 
fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos 
tipo minifix. 
Calha tipo Berço confeccionada com chapas metálicas de 0,9 mm, 
dobradas em formato “J”, com divisão interna horizontal que 
possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e telefonia), com 
orifícios para instalação de 2 tomadas de força convencionais 
(redondas) e 2 para plugs tipo RJ-45. 
Estruturas laterais confeccionada com tubos e chapas metálicas, base 
superior de fixação ao tampo em tubo de aço 30 x 20 x 1,2 mm de 
espessura, colunas dupla e paralela formando um duto para passagem 
de fiação confeccionada em chapa de 0,6 mm de espessura conformada 
em formato triangular, calha externa sacável por encaixe boleada e 
calha interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm. Base inferior em 
chapa de aço 1,2 mm de espessura, repuxada curva e declive reto 
dispensando o uso de ponteiras de PVC. Estrutura unida pelo processo 
de solda MIG dotadas de sapatas niveladoras em nylon injetado com 
diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de 
piso. 
Garantia mínima de 05 (cinco) anos. 
APRESENTAR ACOMPANHADO DA AMOSTRA OS 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
 
- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 
para a mesa 
 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 
(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta 
a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia 
de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 
 
- Laudo (com imagem do produto) de comprovação das características 
dimensionais conforme especificações do edital, em Original ou cópia 
autenticada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO. 
 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 
metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 
por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT 
NBR 17088/2023 - Corrosão por exposição à névoa salina – métodos 
de ensaio. ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização ABNT 
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NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da camada 
ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da 
camada ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM 
D523-14 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - 
Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação 
rápida (impacto) ASTM D2794. 
 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 
período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 
apresentação da documentação técnica. 

03 

MESA TRABALHO RETA 

DIMENSÕES: 1350 X 600 X 740 MM 

Variação máxima de 5% nas medidas para Mais ou para Menos. 

Tampo em MDP, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 
2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm, de acordo com o 
item 3.5 da Norma ABNT NBR 13966:2008. A fixação do 
tampo/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo 
minifix, fixados em buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e 
cravadas no tampo. 
A mesa deverá atender aos requisitos dimensionais para a superfície de 
trabalho, de acordo com o item 4.1.1 da Norma ABNT NBR 
13966:2008. 
A mesa deve atender aos requisitos mecânicos de segurança referentes 
à estabilidade, resistência, fadiga e queda, de acordo com ensaios 
previstos no item 6 da Norma ABNT NBR 13966:2008. 
Painel frontal em MDP, com 15 mm de espessura, revestido em ambas 
as faces com filme termo-prensado de melaminico com espessura de 
0,2 mm, texturizado, semifosco e antireflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do painel é encabeçado em fita de poliestireno com 
0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A 
fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos 
tipo minifix. 
Calha tipo Berço confeccionada com chapas metálicas de 0,9 mm, 
dobradas em formato “J”, com divisão interna horizontal que 
possibilita a passagem de fiação individual (elétrica e telefonia), com 
orifícios para instalação de 2 tomadas de força convencionais 
(redondas) e 2 para plugs tipo RJ-45. 
Estruturas laterais confeccionada com tubos e chapas metálicas, base 
superior de fixação ao tampo em tubo de aço 30 x 20 x 1,2 mm de 
espessura, colunas dupla e paralela formando um duto para passagem 
de fiação confeccionada em chapa de 0,6 mm de espessura conformada 
em formato triangular, calha externa sacável por encaixe boleada e 
calha interna fixa, ambas em chapa de aço 0,6 mm. Base inferior em 
chapa de aço 1,2 mm de espessura, repuxada curva e declive reto 
dispensando o uso de ponteiras de PVC. Estrutura unida pelo processo 
de solda MIG dotadas de sapatas niveladoras em nylon injetado com 
diâmetro de 63 mm, cuja função será contornar eventuais desníveis de 
piso. 
Garantia mínima de 05 (cinco) anos. 
APRESENTAR ACOMPANHADO DA AMOSTRA OS 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
 
- Certificado atendendo aos requisitos da ABNT Norma 13966:2008 
para a mesa 
 
- Certificado (selo) de Cadeia de Custódia CERFLOR ou Certificado 
(selo) de Cadeia de Custódia FSC – Forest Stewardship Council, ou 
similares, desde que emitidos por entidade ou organismo credenciador 
(certificador) reconhecido nacional ou internacionalmente, que garanta 
a rastreabilidade de toda a cadeia produtiva; Os Certificados de Cadeia 

UNID. 200 
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de Custódia apresentados terão sua validade confirmada, por meio de 
consulta via internet nos sites das entidades emissoras. 
 
- Laudo (com imagem do produto) de comprovação das características 
dimensionais conforme especificações do edital, em Original ou cópia 
autenticada, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE-
INMETRO. 
 
- Certificação do Processo de Preparação e Pintura em superfícies 
metálicas acompanhado dos seguintes ensaios: - Resistencia a Corrosão 
por exposição à Névoa Salina por 340 horas de exposição - ABNT 
NBR 17088/2023 - Corrosão por exposição à névoa salina – métodos 
de ensaio. ABNT NBR 8095:2015 - Resistencia à Corrosão por 
exposição ao Dióxido de enxofre por 10 ciclos - ABNT NBR 
8096:1983 - Ensaio para determinação da massa de fosfatização ABNT 
NBR 9209 - Determinação da verificação da espessura da camada 
ABNT NBR 10443 - Determinação da flexibilidade por mandril cônico 
ABNT NBR 10545 - Determinação da verificação da aderência da 
camada ASTM D3359 - Determinação do brilho da superfície ASTM 
D523-14 - Determinação da dureza ao lápis ASTM D3363 - 
Resistencia de Revestimentos Orgânicos para efeitos de deformação 
rápida (impacto) ASTM D2794. 
 
Obs.: Serão aceitos relatórios de ensaio executados dentro de um 
período de 12 (doze) meses anteriores à data da solicitação para 
apresentação da documentação técnica. 

 

 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. DE 

MEDIDA 
QUANT. 

01 

CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM ESPALDAR 

ALTO 

Deve ser constituído de 2 (duas) roldanas circulares na dimensão de 55 
mm de diâmetro e fabricadas em termoplástico denominado de 
poliamida (PA 6,6) e PU em sua extremidade, dedicadas para serem 
utilizadas em pisos rígidos. O corpo do rodízio deve ser confeccionado 
de forma semicircular e fabricado em material termoplástico 
denominado de poliamida (PA 6,6). As roldanas devem ser fixadas 
neste corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 
1005/10 na dimensão de 6 mm que deve ser submetido a um processo 
de lubrificação através de graxa específica para redução de atrito na 
operação de rolamento sob o piso. O corpo do rodízio deve ser 
constituído por um eixo vertical (perpendicular ao piso) de aço 
carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e protegido contra 
corrosão pelo processo de eletrodeposição a zinco onde se encontra 
montado através de um anel elástico sob pressão no corpo do rodízio, 
que recebe lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. 
Base: Conjunto deve ser definido por uma configuração em forma de 
pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 690 mm e constituída 
com 5 (cinco) pás de apoio em formato piramidal e com acabamento 
texturizado, fabricada pelo processo de injeção de termoplástico em 
poliamida, aditivada com fibra de vidro, possuindo na extremidade de 
cada pá integrada em peça única o alojamento para o encaixe dos 
rodízios. 
Coluna a Gás: Conjunto mecânico/pneumático deve ser utilizado para 
conectar a base ao mecanismo e que deve possuir a função de 
regulagem de altura do assento com referência ao piso, através de uma 
alavanca de acionamento disposta abaixo do assento. Também deve 
permitir movimento circular da cadeira e sistema de amortecimento de 
impacto pela ação do gás sob pressão no cartucho e mola de 
compressão que atua sobre qualquer condição de altura. Deve ser 

UNID. 5.000 
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constituído de um corpo cilíndrico denominado câmara, fabricado com 
tubo de construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 
1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e conformado em uma de 
suas extremidades pelo processo de conificação para perfeita fixação na 
base. A coluna a gás deve ter qualificação conforme a norma DIN 4550 
BIFMA. O conjunto câmara deve recebe proteção contra corrosão 
através de um revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no 
cartucho a gás uma camada de eletrodeposição de cromo (Cromeação). 
Mecanismo: Mecanismo deve ser desenvolvido em termoplástico de 
engenharia reforçado com fibra de vidro, configurado do sistema 
syncron e integrado com regulagem de profundidade. Deve ser 
caracterizado como mecanismo pela função de regulagem automática 
peso/pessoa, sendo que na posição n° 4 sua performance absorve 80% 
dos biótipos com o peso corporal na ordem de 65 a 110kg, sem a 
necessidade de ajuste. 
O mecanismo deve possuir livre flutuação Free Floating mantendo o 
encosto sempre em contato e sob pressão no usuário, também 
descrevendo uma trajetória angular na ordem de 18° de curso. Deve 
possuir também o sistema de anti-impacto, que ao tentar acionar a 
alavanca em qualquer circunstância, o mecanismo não libera o 
movimento, evitando assim o impacto repentino do encosto no 
usuário. Para que o sistema seja liberado deve-se submeter o encosto a 
uma leve pressão para trás e depois o mesmo se encontra livre 
novamente. O mecanismo deve possuir inúmeros recursos 
ergonômicos, as opções de suas regulagens e funcionalidades seguem 
abaixo: Tensão de Inclinação: Deve possuir uma manopla localizada ao 
lado direito na ponta da alavanca é responsável por ajustar a tensão do 
encosto, o número correspondente à regulagem deve ser escolhida fica 
virado para cima, o número 4 é indicado para pessoas com peso 
corporal entre 65 e 110 kg, aumentado o número para pesos maiores e 
diminuindo para pesos menores. Inclinação Sincronizada: A alavanca 
junto à manopla de tensão do lado direito da cadeira deve ser 
responsável pela inclinação sincronizada do encosto e assento. Quando 
girada para cima se mantém travada em 3 posições de inclinação em 
um sincronismo de 3,5:1 com relação ao assento. Altura do assento: A 
alavanca deve ser posicionada no lado esquerdo do mecanismo é 
responsável pelo ajuste de altura do assento, acionando a coluna a gás e 
travando em qualquer posição. Profundidade do Assento: O acionador 
de profundidade deve ficar abaixo do assento no lado direito e à frente 
do apoio de braço. Após ser puxado, o acionador libera o trilho de 
movimento do assento. No total são disponibilizadas 9 posições de 
profundidade em um curso de 70 mm. 
Assento: Conjunto estrutural de apoio para a atividade de sentar e com 
a finalidade de acomodar o usuário de maneira confortável e 
ergonômica. Estrutura na configuração retangular com as bordas 
desenhadas em formato de raio, projetado com nervuras para suportar 
os mais severos níveis de resistência mecânica, proporcionando uma 
configuração híbrida entre a parte estrutural e o acabamento integrado 
com o design da cadeira. Sua estrutura deve ser injetada em 
Termoplástico de Engenharia, reforçado com fibra de vidro e possui 
um trilho de deslocamento para projetar o assento na regulagem de 
profundidade. Esta regulagem permite um avanço de aproximadamente 
70 mm que se adapta aos mais diversos biótipos de pessoas. 
Este trilho permite uma regulagem suave e que condiciona 
ergonomicamente o usuário em uma posição de maior apoio à 
superfície ao sentar. Este trilho de deslizamento do assento sobre o 
mecanismo deve ser lubrificado para permitir maior suavidade no 
movimento de ajuste de regulagem do assento. O assento deve possuir 
uma alavanca na sua extremidade lateral direita que, ao acioná-la, libera 
o movimento de regulagem de profundidade do assento. A almofada 
do assento deve ser moldada, injetada com sistema de espuma flexível e 
calibrada com densidade na ordem de 60 kg/m³ para proporcionar 
maior agradabilidade e principalmente um fator de conforto superior. 
O nível de conforto desta configuração é associado à resiliência da 
espuma flexível e que permite um retorno elástico sem deformação ao 
longo das horas de trabalho. Esta almofada deve ser injetada sobre um 
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inserto em termoplástico de engenharia que proporciona a fixação 
através de ranhuras circulares e que permite sua remoção para 
substituição dos revestimentos com muita facilidade, sem 
desmontagens de grande porte. 
O revestimento deve seguir a orientação do lançamento e na sua base 
são tecidos com o desenho em crepe e na sua composição poliéster. A 
capa não deve possuir costuras e acompanha o desenho da 
configuração do assento na sua composição de design. O 
posicionamento do ângulo de inclinação do assento atende as Normas 
Técnicas da NBR 13962 Versão 2018, permitindo um equilíbrio entre a 
postura de trabalho e o conforto. Esta alternância permite uma postura 
correta em trabalho, não comprimindo as extremidades da perna no 
sentido de causar um impedimento no fluxo sanguíneo e motivar um 
ponto de fadiga durante a jornada de trabalho. As dimensões gerais do 
assento giram em torno de 474 mm de largura e 454 mm de 
profundidade. 
Apoia Braços: Conjunto mecânico de apoio para os braços, deve ser 
utilizado para posicionamento dos antebraços em posições 
ergonomicamente confortáveis, através do sistema de regulagem 
vertical contendo posições ajustáveis. Configurado com desenho 
inovador e com sua superfície retangular, possui materiais de 
termoplástico de engenharia e em sua superfície material flexível de 
excelente conforto. Deve possuir regulagem de altura disponibilizando 
7 posições ao longo de 70 mm e regulagem de largura na ordem de 60 
mm com acionamento através de alavanca com sistema de came onde 
permite maior acessibilidade e confiabilidade no travamento. O apoio 
de braços deve ser injetado em equipamento de injeção sob pressão e 
calibrado para manter o controle dimensional do conjunto, não 
permitindo folgas indesejáveis para o usuário dentro do ambiente de 
trabalho. Sua estrutura não conectável ao encosto deve permitir sua 
movimentação com o assento dentro da sincronização permitida pelo 
mecanismo. Posicionado dentro dos limites normativos e que assegura 
uma acessibilidade com alto nível de confortabilidade. 
Encosto: Componente deve ser utilizado como sustentação da região 
do apoio lombar e que possui a funcionalidade de acomodar 
confortavelmente as costas num desenho com concordâncias de raios e 
curvas ergonômicas, e que se modelam de forma agradável e anatômica 
aos mais variados biótipos de usuários. Em sua composição deve 
existir a estrutura de suporte da tela de apoio com desenho na 
configuração de X, onde sua principal função é suportar todos os 
esforços de resistência do encosto quando submetido aos recursos 
ergonômicos e principalmente nos limites do “Free Floating”. Deve ser 
fabricado em Termoplástico de Engenharia, reforçado com fibra de 
vidro e produzido sobre um rigoroso sistema de qualidade, para 
manutenção padronizada dos parâmetros técnicos. Sua configuração 
deve permitir manter a tela de apoio com dimensionamento de tensão 
adequado para todos os biótipos de usuários. Esta função deve 
permitir a característica de adaptabilidade da tela, adequando 
tensionamento com resiliência total às costas do utilizador. 
Deve ser fabricado em tela. Desenhada em forma de um polígono 
regular e com uma gramatura de linhas que se cruzam na visão do X, 
permitindo uma integração total da cadeira com elegância e beleza. 
Deve ser fabricada em termoplástico de engenharia com características 
calibradas de dureza, elasticidade e resiliência, onde o fator de conforto 
permite ultrapassar as barreiras técnicas com altíssima adaptabilidade 
aos diversos biótipos de usuários. Fabricada em injetoras de alta 
pressão com parâmetros de processo e qualidade rigorosamente 
padronizados, que definem o ponto de maior relevância para a cadeira. 
Seu desenho combinando com seu material, define uma nova versão de 
conforto, onde o apoio lombar está posicionado rigorosamente dentro 
de uma medida de equilíbrio e que por sua flexibilidade varia 
proporcionalmente entre os usuários. 
Funcionalidade de manter o usuário totalmente apoiado verticalmente 
e com uma ligeira inclinação de conforto na horizontal, onde se revela 
a definição de adaptabilidade em uso durante sua rotina de trabalho. 
Em sua configuração original e de proposta de produto devem ser 
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ofertadas as cores branca, azul, preta, vermelha e grafite. Um ponto 
extremamente importante deve ser que estes materiais da tela de apoio 
possuem integrado em sua matéria prima uma carga de aditivo que 
aumenta sua resistência à solidez à luz, ou seja, temos uma relevante 
resistência ao envelhecimento e consequentemente maior manutenção 
das características e propriedades de resiliência e durabilidade da tela. 
As dimensões gerais do encosto devem ser em torno de 557 mm de 
largura e 658 mm de altura. 
 

Características da espuma: 

- Resistência ao rasgamento: » 150N/m mínima (NBR 8516); 

- Força de indentação a 25%: » 150 - 250 N (NBR 9176); 

- Força de indentação a 65%: » 400 - 600 N (NBR 9176); 

- Índice de conforto: » 1,5N mínimo; 

- Fadiga dinâmica (espessura): » 10% máximo (NBR 9177); 

- Flamabilidade: » Autoextinguível (NBR 9178); 

- Isenta de gases CFC (na produção da espuma). 

  

Características do tecido: 

- Composição: 100% Poliéster; 

- Desenho/ ligamento: Crepe; 

- Peso mínimo: 270 g/m2; 

- Resistência à abrasão: Pilling 0 (zero) Padrão 5; 

- Solidez da cor à fricção: classe 5; 

- Solidez da cor à luz: classe 5; 

- Tratamentos: proteção com produto impermeabilizante 
"SCOTCHGARD" ou “TEFLON”; 

- Cor: PRETA. 

Garantia mínima de 05 (cinco) anos. 
APRESENTAR ACOMPANHADO DA AMOSTRA OS 
DOCUMENTOS LISTADOS ABAIXO: 
 
- A licitante vencedora deverá apresentar certificado pela NBR 
13962:2018 - Móveis para escritório - Cadeiras - Requisitos e métodos 
de ensaio. 

 

5.2 O quantitativo solicitado visa atender o período de 12 (doze) meses. 

 

6. DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

6.1. Os mobiliários fornecidos deverão possuir garantia de, no mínimo 60 

(sessenta) meses, a contar da data de entrega, ficando as expensas do fornecedor os custos 

com transporte para trocas que se fizerem necessárias. 

 

6.2. A garantia deverá ser prestada sem ressalvas, contra quaisquer defeitos 

de qualidade, fabricação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, exceto aqueles que 

ocorrerem por não obediência às recomendações feitas pelo fornecedor/fabricante. 
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6.3. Os termos de garantia ou equivalentes devem ser padronizados e 

esclarecer de maneira adequada em que consiste a garantia, bem como a forma, o prazo e o 

lugar em que pode ser exercitada e os ônus a cargo da CONTRATANTE, devendo-lhe ser 

entregue devidamente preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado 

do manual de instruções e uso do produto em linguagem didática, com ilustrações. 

 

6.4. Deverão ser informados todos os componentes relevantes à manutenção 

dos produtos ofertados com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo, 

fabricante), descrição e quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos 

mesmos. 

 

6.5. Os mobiliários ofertados deverão estar em conformidade com as normas 

técnicas de fabricação. 

 

6.6. A CONTRATADA deverá atender as solicitações para conserto e 

corrigir in loco defeitos cobertos pela garantia apresentados nos mobiliários em prazo não 

superior a 03 (três) dias úteis, dentro do período de garantia, acionando o fabricante. 

 

6.7. Substituir, no prazo da garantia, contados da solicitação da 

CONTRATANTE, os mobiliários que venham a apresentar defeitos insanáveis, acionando 

o fabricante, sem que isto acarrete ônus para a CONTRATANTE. 

 

6.8. Todas as solicitações da CONTRATANTE deverão ser registradas pela 

CONTRATADA, objetivando o acompanhamento e controle da execução do Contrato. 

 

7. DA ENTREGA - PRAZO E LOCAIS 

 

7.1. As quantidades dos itens por Lote consistem em mera estimativa e não 

implicam em obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES durante a vigência da Ata de Registro de Preços, servindo 

como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 

 

7.2. Para o Órgão Gerenciador os mobiliários deverão ser entregues nas 

unidades escolares ou nos locais indicados, à expensas da empresa fornecedora, que 

abrangerá todas as Regiões Administrativas localizadas no Estado do Rio de Janeiro – RJ. 

 

 



12 

 

7.3. A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Fornecimento contendo os 

endereços das unidades e os respectivos quantitativos e tipos de mobiliários a serem 

entregues. 

 

7.4. Após a emissão da Ordem de Fornecimento a CONTRATADA terá 

prazo de até 90 (noventa) dias para efetuar a entrega dos mobiliários e (cinco) dias uteis 

para a sua montagem. 

 

7.5. Caso algum item seja recusado pela fiscalização, apresente defeito ou 

esteja em desconformidade com as especificações discriminadas neste Termo de Referência 

a CONTRATADA terá o prazo de 3 (três) dias uteis para realizar sua substituição. 

 

7.6. A CONTRATADA poderá, justificadamente, solicitar prorrogação do 

prazo de entrega, por igual período, que poderá ou não ser aceito pela Fiscalização da 

CONTRATANTE, desde que não cause prejuízos a CONTRATANTE. 

 

7.7. A entrega dos mobiliários, objeto deste Termo de Referência, é de 

responsabilidade da CONTRATADA, bem como sua montagem que deverá ocorrer no 

ato da entrega, sem quaisquer ônus a CONTRATANTE. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVA 

 

8.1. Não será permitida a participação de empresas que estiverem reunidas 

em consórcio, assim como não será permitida a participação de cooperativas, qualquer que 

seja sua forma de constituição, dadas as características específicas dos bens que serão 

fornecidos, que não pressupõem multiplicidade de atividades empresariais distintas 

(heterogeneidade de atividades empresariais).  

 

8.2. A vedação a participação das cooperativas se reflete na impossibilidade 

do serviço ser executado com autonomia pelos cooperados, pois demanda relação de 

subordinação entre a Administração e os cooperados.  

 

8.3. A ausência de consórcio ou cooperativas não trará prejuízos à 

competitividade do certame, visto que em regra, a formação de consórcio é admitida 

quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 

do edital. Nestes casos, a administração, com vistas a aumentar o número de participante, 

admite a participação de consórcio.  
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8.4. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 

contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de 

consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da 

Lei n o 8.666/93, que em seu artigo 33 que atribui à Administração a prerrogativa de 

admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, 

conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, 

é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade.  

 

8.5. Ademais, essa vedação visa exatamente afastar a restrição à competição, 

na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 

reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

 

9.1. O recebimento dos mobiliários será feito por servidor da 

CONTRATANTE e será de natureza: 

 Provisória - O recebimento provisório dos mobiliários, conforme 

preceitua a lei 8.666/93 em seu artigo 73, II, “a”, será considerado para esta contratação 

como a entrega do comprovante (Atestação Física de Recebimento – ANEXO III) 

devidamente assinada. Do recebimento provisório será verificada a conformidade da 

entrega, as quantidades e anotadas às eventuais ocorrências, dando início ao prazo de 

verificação de conformidade dos mobiliários estabelecido em até 10 (dez) dias úteis. 

 Definitiva - após o decurso do prazo de verificação, desde que sejam 
sanadas eventuais inconformidades em atendimento ao disposto no art. 73, II, b, da Lei 
Federal nº 8.666/93, e assinado o atesto definitivo na Nota Fiscal Eletrônica de 
faturamento. 

 

10. DO CRONOGRAMA 

 

10.1. O cronograma será realizado conforme tabela abaixo: 

 

ETAPAS PRAZOS 

Entrega dos mobiliários conforme 

especificações e quantidades previstas 

na Ordem de Fornecimento. 

Até 90 dias da emissão da Ordem de Fornecimento 

Recebimento Provisório 

Após o decurso do prazo de verificação, desde que 

sejam sanadas eventuais inconformidades conforme 

item 7.5 

Período de Verificação Até 10 dias úteis da Entrega do Material para 
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verificação de conformidade 

Recebimento Definitivo 

Após a aprovação da equipe de fiscalização 

considerando o decurso do prazo de avaliação desde 

que sejam sanadas as inconformidades * 

* Será considerada a entrega do material, para efeito de Recebimento Definitivo, a totalidade dos mobiliários 

descritos nas Ordens de Fornecimento, já sanadas as eventuais inconformidades, bem como a apresentação 

da Nota Fiscal Eletrônica na Sede da CONTRATANTE para atestação de pagamento. 

 

11. DA COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 

 

11.1. O comprovante de recebimento será a Atestação Física de Recebimento 

definida pelo CONTRATANTE, no ato da entrega dos materiais, devidamente preenchida, 

da qual deverão constar obrigatoriamente os produtos entregues, os quantitativos, data de 

entrega, assinada e identificada por servidores designados para esse fim; 

 

11.2. Não serão aceitos documentos com rasuras de qualquer espécie. 

 

12.  DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

12.1. Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços correrão por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho 

próprio dos respectivos Órgãos participantes e/ou aderentes. 

 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

13.1. Nomear a equipe responsável por acompanhar e fiscalizar a execução 

dos Contratos.  

 

13.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais;  

 

13.3. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta 

contratação que venham a ser solicitado pelo preposto da CONTRATADA;  

 

13.4. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contração por intermédio 

do Gestor ou fiscal do Contrato. 
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13.5. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade 

com a proposta aceita, conforme as especificações do Termo de Referência;  

 

13.6. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, 

fixando prazo para a sua correção no prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da 

notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

legais cabíveis.  

 

13.7. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições 

contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de 

cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato.  

 

13.8. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da CONTRATADA, no que couber.  

 

13.9. Relacionar-se com a empresa CONTRATADA exclusivamente por meio 

de pessoas por ela indicada (preposto). 

 

14.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

14.1. Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados 

no cronograma de execução do contrato; 

 

14.2. Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o 

CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, 

tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;  

 

14.3. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do 

objeto do contrato;  

 

14.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado 

problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a 

adoção das providências cabíveis;  

 

14.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte 

e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados 

ou desconformes com as especificações;  

 

14.6. Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa 

advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; e  

 

14.7. Declarar, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos e esclarecimentos solicitados.  

 

14.8. Todos os materiais que se fizerem necessários, deverão seguir todas as 

normas regulamentadoras de padrão, qualidade e segurança, imprescindíveis ao produto 

adquirido. Constatando qualquer irregularidade o produto será devolvido, exigindo-se a 

entrega de um novo produto regulamentado com as mesmas características e finalidade.  

 

14.9. Todos os itens deverão conter, caso seja necessário, garantia dada pelo 

fabricante, conforme estabelecida pelo código de defesa do consumidor.  

 

14.10. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, garantir condições 

adequadas para armazenamento e estocagem do material a ser entregue conforme legislação 

vigente.  

 

14.11. As unidades elencadas, como unidades de estoque, serão responsáveis 

pelo armazenamento dos materiais entregues pela contratada. 

 

15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

15.1. Os pagamentos serão realizados pelos órgãos participantes e/ou 

aderentes, à vista, sob demanda, de acordo com o quantitativo solicitado, no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento da fatura, que deverá ser entregue junto com o produto.  

 

15.2. As Notas Fiscais e demais documentos relativos ao recebimento e 

pagamento deverão ser atestados por dois Servidores, que não o Ordenador de Despesas, 

designados para a fiscalização do contrato na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79. 
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15.3. Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

FORNECEDOR, o prazo de 20 (vinte) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem 

a partir da data da respectiva reapresentação.  

 

15.4. O pagamento será efetuado, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente da instituição financeira contratada, cujo número e agência deverão ser 

informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.  

 

15.5. No caso da CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

Órgãos participantes a impossibilidade da CONTRATADA, em razão de negativa expressa 

da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais 

adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

15.6. Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).  

 

15.7. O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de 

Janeiro, deverá apresentar proposta isenta de ICMS, quando cabível, de acordo com o 

Convênio CONFAZ nº 26/2003 e a Resolução SEFAZ nº 971/16, sendo este valor 

considerado para efeito de competição na licitação.  

 

15.8. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles 

pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 

0,5% ao mês pro rata die. 

 

16.  DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

16.1. Exigir-se-á do licitante vencedor, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5% (cinco por 

cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória. 
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16.2. A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo vencedor do 

certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

 Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;  

 Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;  

 Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou 

dolo durante a execução do contrato;  

 Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela 

CONTRATADA. 

 

16.3. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

16.4. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 

Contrato. 

 

16.5. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do contrato. 

 

17.  PROCEDIMENTO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. O acompanhamento, gestão e a fiscalização da execução do Contrato 

serão exercidos por meio de comissão de fiscalização da CONTRTANTE, designados pelo 

Ordenador de Despesas, conforme ato de nomeação, aos quais compete acompanhar, 

fiscalizar, conferir e avaliar a execução, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer 

dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à empresa, conforme 

determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

 

17.2. Os servidores designados para gestão e fiscalização serão responsáveis 

por exigir da CONTRATADA o cumprimento das regras estabelecidas neste Termo de 

Referência, registrando todas as ocorrências relacionadas, cabendo alcançar, por intermédio 

de superiores, à autoridade superior aquilo que ultrapassar sua competência. 
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17.3. Os servidores designados para gestão e fiscalização também são 

responsáveis pelo “Ateste” de Notas Fiscais;  

 

17.4. Por Fiscalização entende-se a atividade exercida de modo sistemático 

pelos órgãos participantes e/ou aderentes e seus prepostos, objetivando a verificação do 

cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus 

aspectos;  

 

17.5. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pela CONTRATANTE.  

 

17.6. A atuação ou a eventual comissão da Fiscalização durante a realização 

dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a CONTRATADA da responsabilidade 

pela execução dos serviços; 

 

18.  DAS AMOSTRAS 

 

18.1. Será exigida do vencedor a apresentação de AMOSTRAS de cada um 

dos itens a serem adquiridos, que deverá ser encaminhada ao Pregoeiro à Rua Clarimundo 

de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de Janeiro – RJ, o qual será enviado ao setor 

requisitante para análise do produto e parecer. 

 

18.2. A apresentação da amostra do produto cotado tem por objetivo a 

verificação das especificações do objeto da licitação, devendo ser atendida no prazo de até 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua notificação, que será efetivada por aviso 

incluso no “chat mensagem” do sistema SIGA. 

 

18.3. A amostra será analisada por representante do Órgão Requisitante, que 

emitirá aprovação ou reprovação acerca do produto apresentado, podendo, ainda, serem 

realizados testes em laboratórios especializados ou quaisquer outros procedimentos 

necessários para a adequada verificação da amostra apresentada. 

 

18.4. O material descrito na especificação do objeto deverá ser entregue 

devidamente acondicionado em sua embalagem original com as devidas identificações de 

quantidade (múltiplos de embalagem), material, prazo de validade, condições de 

armazenagem, fabricante e demais informações técnicas pertinentes. 
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18.5. O fornecedor deverá apresentar acompanhado da amostra, dentro do 

prazo especificado no item 18.2 toda documentação técnica exigida na descrição do item, 

em nome do fabricante do produto. 

 

 

19.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

19.1. O licitante que, convocado no prazo e 05 (cinco) dias úteis, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará, sem prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do 

Estado do Rio de janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no 

Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  

 Multas previstas em edital e no contrato.  

 
19.2. As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

 Retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que 

prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a 

amostra no prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução 

a erro de julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de 

registro de preços;  

 Não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do 

envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo 

licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa 

competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vicio 

ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu 

cumprimento;  

 Falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado;  

 Fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à 

obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a 

Administração Pública; 

 Comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a 

prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude 
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ou frustração do caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em 

conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro de 

julgamento, prestação falsa de informações, apresentação de 

documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicara veracidade de seu teor original. 

 

19.3. Ocorrendo qualquer outra informação legal ou contratual, o contratado 

estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá (ão) ser graduada (s) de acordo com a gravidade da infração: 

 Advertência;  

 Multa administrativa;  

 Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;  

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública. 

 

19.4. A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, 

a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstancias agravantes e atenuantes.  

 

19.5. A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

contratante, podendo ser aplicado pelo CONTRATANTE.  

 

19.6. Ressalvada a hipótese descrita, cabe ao CONTRATANTE aplicar as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou do descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

 

19.7. Das multas administrativas, previstas: 

 Corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e 

proporcionalmente às parcelas não executadas;  

 Poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra  

 Não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a 

responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;  
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 Deverão ser graduadas conforme a gravidade de infração; · Nas 

reincidências especificas, deverão corresponder ao dobro do valor da que 

tiver sido inicialmente imposta;  

 Deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do 

contrato ou do empenho, conforme preceitua o art.87 do Decreto 

Estadual nº 3.149/80. 

 

19.8. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que 

exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor de contrato, da nota de empenho ou do 

saldo não atendido, respeitado o limite do art.412 do Código Civil, sem prejuízo da 

possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das 

sanções administrativas.  

 

19.9. A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.  

 

19.10. A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do 

contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.  

 

19.11. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.  

 

19.12. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação de defesa.  

 

19.13. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela 

autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração 

dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

19.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do 

prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% 

(cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais 

sanções administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.  
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19.15. Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar 

com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos 

das sanções de: 

 Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou 

Fundações (art.87, III da Lei nº 8.666/93);  

 Impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, 

suas Autarquias ou Fundações (art. 7º da Lei 10.520/02);  

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer 

Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e 

Municipal (art.87, IV da Lei nº8. 666/93); 

 

19.16. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

CONTRATANTE no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio o SIGA.  

 

19.17. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o 

Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades, de modo a possibilitar a formalização da 

extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do 

Estado do Rio de Janeiro.  

 

19.18. A aplicação das sanções deverá ser comunicada à Controladoria Geral do 

Estado, que informará, para fins de publicidade, ao cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

 

20. DA ESTIMATIVA DO VALOR 

 

20.1. O material objeto do presente fornecimento será aquele discriminado e 

quantificado nas planilhas constantes neste processo.  

 

20.2. Os valores serão objeto de pesquisa de mercado obedecendo à legislação 

vigente. 

 

21.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. A fiscalização da CONTRATANTE não será motivo para exclusão ou 

redução da responsabilidade da CONTRATADA. 
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21.2. São partes integrantes deste Termo de Referência: 

 

ANEXO I – ATESTAÇÃO FÍSICA DE RECEBIMENTO 

ANEXO II - ORDEM DE FORNECIMENTO 

 



  

 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

 
 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

 

 

ANEXO II 
 

 

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

Ao 

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP) 

Processo SEI-260005/003846/2023 
 

  

UNIDADES 

1 Fundação de Apoio a Escola Técnica - FAETEC 

2 Fundação Santa Cabrini - FSCABRINI 

3 Superintendência de Desportos do Estado do RJ - SUDERJ 

4 Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ 

5 Fundo Esp. Polícia Militar RJ - FUNESPOM 

6 Secretaria de Estado de Governo - SEGOV 

7 Secretaria De Estado De Admin. Penitenciária - SEAP 

8 Fundação Leão XIII - FLXIII 

 

 

Rio de Janeiro,             de                               de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



ANEXO III 

 

MINUTA-PADRÃO P-9/15 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2023 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A 

(INDICAR O OBJETO) QUE FIRMAM O ESTADO 

DO RIO DE JANEIRO, pelo       (ÓRGÃO)___    (ou      

Entidade Estadual dotada de personalidade jurídica      

), E O(S)  FORNECEDOR(ES) ABAIXO 

INDICADO(S) 

 

 

O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo       (ÓRGÃO)___    (ou      Entidade Estadual 

dotada de personalidade jurídica),  inscrito no CNPJ sob o nº __________, com sede situada 

na Rua ______________, na qualidade e ora designado ÓRGÃO GERENCIADOR, 

representado neste ato pelo(a) Ordenador(a) de Despesa,  ____(nomear a autoridade)_________ 

(ou a autoridade que recebeu a delegação, indicando o cargo da autoridade e o ato de delegação), 

ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE, e a empresa ____________________ situada 

na Rua ____________, Bairro _______, Cidade _________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

_________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 

_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade 

_________,  lavram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do disposto no 

processo administrativo nº SEI-260005/003846/2023, que se regerá pelas normas da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002do Decretos Estadual nº 

46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto 

Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações, do instrumento convocatório, 

aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliários 

escolares destinados a aparelhar os Laboratórios de Iniciação Científica "intramuros", conforme 

as especificações contidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital e o 

Proposta de Preços – Anexo VI do Edital, assim como as informações reunidas no Anexo I – 

Consolidação das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de 

compromisso de fornecimento, para futura contratação, nos termos definidos no Anexo I – 

Termo de Referência. 

 

Parágrafo Primeiro: A contratação com o fornecedor registrado não é obrigatória e será 

realizada de acordo com a necessidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e dos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e de acordo com o quantitativo indicado na cláusula quarta. 



 

Parágrafo Segundo: a lavratura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos 

itens registrados, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto da contratação, 

sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em igualdade de condições, assim 

como ao FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, na forma da cláusula décima 

sétima. 

 

Parágrafo Terceiro: a Ata de Registro de Preços, com a indicação do preço registrado e dos 

fornecedores, será divulgada no Portal de Compras do Estado e na página eletrônica do órgão 

gerenciador da Ata e ficará disponibilizada durante a sua vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR, DOS ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e DOS ÓRGÃOS ADERENTES 

 

O ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços É A Fundação de Apoio à 

Escola Técnica.   

 

Parágrafo Primeiro: São ÓRGÃOS PARTICIPANTES os órgãos ou entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado do Rio de Janeiro, conforme 

relação constante do Anexo II do Edital.  

 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser aderida por qualquer órgão ou 

entidade do Estado, que não tenha participado do certame licitatório, ora denominados 

ÓRGÃOS ADERENTES.   

 

Parágrafo Terceiro: Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou 

entidades municipais, distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada 

ente, desde que atendidas as condições da cláusula vigésima.  

 

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO  

São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital e reunidas no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata 

de Registro de Preços.  

 

a) previsão de aquisição pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES:  

 

Lote Descrição Unidade Quantidade 

1 

Armário Extra-Alto com 2 Portas - Dimensões: 800X500X 2100MM Unidade 1.543 

Mesa Trabalho Reta - Dimensões: 800 X 600 X 740 MM Unidade 5.365 

Mesa Trabalho Reta - Dimensões: 1350 X 600 X 740 MM Unidade 934 

 
2 Cadeira Giratória Operacional com Espaldar alto Unidade 5.966 

 
TOTAL 13.808 

 

b) previsão de aquisição pelos ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes):  



Lote Descrição Unidade Quantidade 

1 

Armário Extra-Alto com 2 Portas - Dimensões: 800X500X 2100MM Unidade 3.086 

Mesa Trabalho Reta - Dimensões: 800 X 600 X 740 MM Unidade 10.730 

Mesa Trabalho Reta - Dimensões: 1350 X 600 X 740 MM Unidade 1.868 

 
2 Cadeira Giratória Operacional com Espaldar alto Unidade 11.932 

 
TOTAL 27.616 

  

Parágrafo Primeiro: as quantidades dos itens indicadas nas alíneas a e b, do caput desta 

cláusula, são meramente estimativas e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo 

Órgão Gerenciador e pelos Órgãos Participantes durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

Parágrafo Segundo: o quantitativo decorrente da contratação pelos ÓRGÃOS ADERENTES 

não ultrapassará, na totalidade, ao dobro de cada item da ata de registro de preços e nem poderá 

exceder, por ÓRGÃO ADERENTE, a cinquenta por cento do quantitativo de cada item desta 

licitação, registrados na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES. 

 

Parágrafo Terceiro: é vedada a realização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata 

de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

Parágrafo Quarto: As quantidades previstas na Ata de Registro de Preços para os itens com 

preços registrados poderão ser remanejadas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, entre os órgãos e 

entidades participantes do procedimento licitatório para registro de preços, mediante solicitação 

acompanhada de estudos técnicos e justificativa da necessidade.  

 

Parágrafo Quinto: Caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento, com a transferência 

dos quantitativos entre os órgãos e entidades participantes, desde que haja anuência daquele que 

vier a sofrer a redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS LOCAIS DE ENTREGA 

Os locais de entrega dos bens objeto do registro de preços estão listados no Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PRAZO DE ENTREGA 

A entrega dos bens deverá ser realizada no prazo de 90 (noventa) dias mediante a solicitação 

parcial do demandante (prazo este que deve ser verificado conforme entendimento do 

solicitante). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO PREÇO  

O preço unitário de cada item registrado é o constante da proposta vencedora da licitação, cujos 

valores estão reunidos no Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de Registro de 

Preços.  

 

Parágrafo Primeiro: O preço unitário de cada item engloba todas as despesas relativas ao 

objeto do contrato, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, 



despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do 

objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de 

pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

 

Parágrafo Segundo: O objeto da aquisição deverá estar coberto por garantia total sobre 

quaisquer defeitos de fabricação. 

 

Parágrafo Terceiro: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou materiais 

registrados, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

Parágrafo Quarto: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo Quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Parágrafo Sexto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente fundamentado, não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

a) liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) convocar os FORNECEDORES DO CADASTRO DE RESERVA, mencionados na 

cláusula décima sétima, para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá 

proceder à revogação, parcial ou integral, da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de publicação do seu extrato no DOERJ, valendo a data de publicação do extrato como termo 

inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

 

CLÁUSULA NONA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos necessários para as contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 

por conta da Natureza da Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 



 

Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR e aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES promover as 

ações necessárias para as suas próprias contratações, durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

 

Parágrafo Primeiro: a contratação realizada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e pelos 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES será formalizada por intermédio de instrumento contratual 

(Anexo X do Edital – Minuta de Contrato), emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

 

Parágrafo Segundo: o ÓRGÃO GERENCIADOR e os ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

deverão verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor e proceder à consulta 

ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA e ao Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da União, para 

constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93, 

dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei. 

 

Parágrafo Primeiro: as condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo 

com os termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência – Anexo I do edital e da 

legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou 

parcial do objeto contratual. 

 

Parágrafo Segundo: a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) do CONTRATANTE especialmente designado(s) pelo órgão contratante 

conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo Terceiro: o objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem as 

relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pelos 

representantes mencionados no parágrafo primeiro, no prazo de _____ (_____) horas 

após a entrega do bem/produto;  

b) definitivamente, mediante verificação da qualidade e quantidade do material, após 

decorrido o prazo de _____ (_____) dias, para observação e vistoria que comprove o 

exato cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Quarto: o recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a 

responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do 

Contrato. 

 

Parágrafo Quinto: Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 



(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo do órgão 

contratante, na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 

 

Parágrafo Sexto: Os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo 

com a especificação do edital e do Termo de Referência – Anexo I do Edital serão recusados 

pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as 

ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) dias, 

para ratificação. 

 

Parágrafo Sétimo: o fornecedor declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar e 

que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Oitavo: a instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade do fornecedor, nem o exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão realizados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES, de acordo com as contratações realizadas por 

cada um deles, que considere a quantidade e valor dos itens adquiridos.  

 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será realizado em parcela única, de acordo com a demanda, 

conforme Termo de Referência (Anexo I). 

 

Parágrafo Segundo: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em 

conta corrente da instituição financeira contratada pelo Estado cujo número e agência deverão 

ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não 

possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 

instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 

financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição 

financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados 

exclusivamente pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Quarto: O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do 

período de adimplemento de cada parcela. 

 

Parágrafo Quinto: Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do 

objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s). 

 



Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa do 

contratado, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da 

data da respectiva reapresentação. 

 

Parágrafo Sétimo: Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à Contratada, sofrerão a incidência de atualização financeira 

pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, e juros moratórios de 0,5% ao 

mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste Edital serão 

feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die. 

 

Parágrafo Oitavo: O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS 42, de 3 de julho de 2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS 85, de 

9 de julho de 2010, e caso seu estabelecimento estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro 

deverá observar a forma prescrita no § 1º, alíneas a, b, c e d, do art. 2º da Resolução SER 

047/2003. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR, 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTES  

 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃOS PARTICIPANTES e 

ÓRGÃOS ADERENTES, na qualidade de Contratantes:  

a) efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas 

no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do Edital; Formulário de Proposta 

de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação das Informações desta Ata de 

Registro de Preços.  

b) entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e 

pertinentes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização da execução do objeto; 

d) receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no 

contrato, se houver. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

a) gerenciar a ata de registro de preços; 

b) realizar ampla pesquisa de preços semestralmente para aferir a compatibilidade de preços 

registrados com os efetivamente praticados;  

c) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

d) publicar no Portal de Compras do Poder Executivo, do Estado do Rio de Janeiro, os 

preços registrados e suas atualizações, para fins de orientação dos ÓRGÃOS 

ADERENTES;  

e) gerir os pedidos de adesão dos órgãos e entidades não participantes da Ata de Registro de 

Preços e orientar os procedimentos dos ÓRGÃOS ADERENTES.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

Constituem obrigações do Fornecedor:  



 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com 

as condições estabelecidas no Edital de Pregão;  Termo de Referência – Anexo I do 

Edital; Formulário de Proposta de Preços – Anexo V do Edital e Anexo I – Consolidação 

das Informações desta Ata de Registro de Preços.  

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 

desconformes com as especificações;  

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à 

CONTRATANTE ou terceiros. 

 

Parágrafo Único: Não será admitida justificativa de atraso no fornecimento dos produtos 

adquiridos que tenha como fundamento o não cumprimento da sua entrega pelos fornecedores 

do licitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA RESPONSABILIDADE 

 

O Fornecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela 

presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO CADASTRO DE RESERVA 

 

Fazem parte do Cadastro de Reserva os fornecedores que aceitaram reduzir, na licitação, seus 

preços ao valor da proposta mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, 

conforme informações reunidas no Anexo II – Cadastro de Reserva.  

 

Parágrafo Primeiro: Estão registrados na ata de registro de preços, após o registro dos preços e 

quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva, ora designado 

FORNECEDOR, os preços e quantitativos dos que tiverem aceitado cotar o objeto em valor 

igual aquele, ora designado FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA, segundo os 

critérios do edital.  

 

Parágrafo Segundo: A ordem de classificação dos registrados na ata deverá ser respeitada para 

as contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de 

Registro de Preços, para a sua atualização. 

 



Parágrafo Terceiro: O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do 

FORNECEDOR na Ata de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:  

a) cancelamento do registro do FORNECEDOR, quando este descumprir as condições da 

ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o 

seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002;  

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado, causado por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO 

FORNECEDOR  

 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) forem descumpridas as condições da ata de registro de preços; 

b) não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d do 

caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

e prévia defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS:  

 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado e 

justificado: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA: DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO ADERENTE 

O ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

aderir à Ata de Registro de Preços, desde que realizado estudo que demonstre a viabilidade e a 

economicidade. (item alterado pela Resolução PGE n° 4506, de 31.01.2020) 

 

Parágrafo Primeiro: ÓRGÃO ADERENTE municipal, distrital, de outros estados e federal 

poderá aderir a esta Ata de Registro de Preços, desde que previamente autorizada pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e após transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 

e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE.  

 



Parágrafo Segundo: O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento 

decorrente da adesão pelo ÓRGÃO ADERENTE. 

 

Parágrafo Terceiro: Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o ÓRGÃO GERENCIADOR e 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES o fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE. 

 

Parágrafo Quarto: Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO 

ADERENTE deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata, devendo cumprir as atribuições inerentes aos ÓRGÃOS 

PARTICIPANTES e demais orientações do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

Parágrafo Quinto: O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de 

habilitação do fornecedor e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores do Estado, por 

meio do SIGA, se for órgão ou entidade do Estado do Rio de Janeiro, e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência da Controladoria Geral da 

União, para constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.  

 

Parágrafo Sexto: Compete ao ÓRGÃO ADERENTE: 

a) aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços; 

b) realizar os pagamentos relativos às suas contratações; 

c) os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas; 

d) a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Estado as penalidades 

aplicadas ou informá-las ao ÓRGÃO GERENCIADOR quando se tratar dos órgãos ou 

entidades que não pertençam ao Estado do Rio de Janeiro.  

 

Parágrafo Sétimo: O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total das 

contratações pelos ÓRGÃO ADERENTES observe o limite fixado no parágrafo segundo, da 

cláusula quarta.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 

 

O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais 

cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 



Parágrafo Primeiro: As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins deste item são assim consideradas: 

I) retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo assinalado 

no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II) não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de 

sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada 

na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de 

seu cumprimento; 

III) falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV)  fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V) comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a 

lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou 

rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo Segundo: Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, 

que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Terceiro: A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a 

gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as circunstâncias 

agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo Quarto: Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no 

parágrafo terceiro também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Quinto: A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 

contratante, podendo ser aplicado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nesta qualidade, pelo 

ÓRGÃO PARTICIPANTE ou pelo ÓRGÃO ADERENTE, em relação às respectivas 

contratações. 

 

Parágrafo Sexto: Ressalvada a hipótese descrita no parágrafo quinto, cabe ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou 

do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços.  

 



Parágrafo Sétimo: As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do parágrafo 

segundo serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, do art. 35 do 

Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo Oitavo: As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do parágrafo segundo 

serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste 

caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do 

parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Nono: Tratando-se de ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO ADERENTE da 

Administração Indireta do Estado do Rio de Janeiro, as sanções previstas na alínea a do caput e 

na alínea c, do parágrafo segundo serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo 

Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio 

Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

 

Parágrafo Décimo: A aplicação da sanção prevista na alínea d, do parágrafo segundo, é de 

competência exclusiva do Secretário de Estado do ÓRGÃO PARTICIPANTE ou ÓRGÃO 

ADERENTE contratante ou que a Entidade se encontra vinculada. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro: As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na 

alínea b, do parágrafo segundo: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas 

de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas 

e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 

e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido 

inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Décimo Segundo: A suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na 

alínea c, do parágrafo segundo:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

  

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do parágrafo segundo, perdurará pelo tempo em que 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Décimo Quarto: A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  



 

Parágrafo Décimo Quinto: O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

Parágrafo Décimo Sexto: Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do 

parágrafo segundo e no parágrafo décimo quinto, aplicadas cumulativamente ou de forma 

independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o 

infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Oitavo: A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do 

interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do contrato 

infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende 

imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 

 

Parágrafo Décimo Nono: Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Vigésimo: A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a 

apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Vigésimo Primeiro: A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas 

alíneas a, b e c, do parágrafo segundo, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do 

parágrafo segundo. 

 

Parágrafo Vigésimo Segundo: Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Vigésimo Terceiro: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 

dentro do prazo estipulado pela Entidade, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco 

por cento) do valor total do contrato, cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções 

administrativas, de acordo com as peculiaridades do caso concreto.  

 

Parágrafo Vigésimo Quarto: As penalidades previstas no caput e no parágrafo segundo 

também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário.  

 



Parágrafo Vigésimo Quinto: Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade 

da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei n° 

8.666/93); 

 

Parágrafo Vigésimo Sexto: As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

ÓRGÃO GERENCIADOR no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

Parágrafo Vigésimo Sétimo: Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido 

para o Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial 

do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do 

parágrafo segundo, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos 

os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro. 

  

Parágrafo Vigésimo Oitavo: A aplicação das sanções mencionadas no parágrafo vigésimo 

sétimo deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins de 

publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA GARANTIA 

 

Exigir-se-á do fornecedor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contado da data da assinatura do 

contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei 

n.º 8.666/93, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua 

execução satisfatória. 

 

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

Parágrafo Segundo: Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, 

seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO 

 

O(s) fornecedor(es) registrado(s) deverá(ao) manter durante toda a vigência da Ata de Registro 

de Preços a compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições 

exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de participação.  

 

 



CLÁUSULA VIGÉSIMA QAURTA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir qualquer litígio 

decorrente da presente Ata de Registro de Preços que não possa ser resolvido por meio amigável, 

com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de 

Registro de Preços, firmam as partes o presente instrumento em __ (___) vias de igual forma e 

teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro,         de                                         de 2023. 

 

 

 

________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA 

ORDENADOR DE DESPESA 

 

________________________________________________ 

FORNECEDOR 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

 

________________________________________________ 

FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 

RESPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) 

 

 

Anexos:  

Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 

Anexo II – Cadastro de Reserva  



Anexo I – Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
OBJETO: 
FORNECEDOR:  
 

Lote I 
 

ITEM 
 

CÓDIGO 
 

ID 
 

SERVIÇOS  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 

TOTAL 

REGISTRADA 

 

QUANTIDADE 

MÍNIMA POR 

FORNECIMENTO 

 

QUANTIDADE 
MÍNIMA A 

SER 
ADQUIRIDA* 

UNIDADE 

 

PREÇO 

UNITÁRIO 

 

          

          

          

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo II – Cadastro de Reserva 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
OBJETO: 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 1: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 2: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 
 
FORNECEDOR DO CADASTRO DE RESERVA 3: empresa ____________________ situada na Rua ____________, Bairro _______, Cidade 
_________ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante denominada FORNECEDOR, representada neste ato por 
_______________, cédula de identidade nº ______,  domiciliada na Rua _______, Cidade _________;  
 

 
Lote I 

 

FORNECEDOR ITEM 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

 

 

ANEXO IV 
 

 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA - 

DECRETO nº 43.150, de 08/11 E DECRETO nº 43.687 de 07/12 
 

 

 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP)  

Processo SEI-260005/003846/2023 

 

 

(Identificação completa do Representante Legal da Licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da Licitante), doravante denominado 

(Licitante), para fins do disposto no item 16.3 do Edital PE 006/2023 (SRP), declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) A proposta apresentada para participar do Edital PE 006/2023 (SRP) foi elaborada 

de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 006/2023 (SRP), por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital PE 006/2023 

(SRP) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do Edital PE 006/2023 (SRP), por qualquer meio ou qualquer 

pessoa;  

 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 006/2023 (SRP) 

quanto a participar ou não da referida licitação;  

 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 006/2023 

(SRP) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital PE 

006/2023 (SRP) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Edital PE 006/2023 

(SRP) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
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recebido de qualquer integrante da FAETEC antes da abertura oficial das propostas; 

 

f) Que as informações prestadas são verdadeiras, e assumo o compromisso de apresentar, 

quando solicitado, quaisquer documentos comprobatórios necessários cuja finalidade 

esteja inserida no contexto do objeto da referida licitação; e  

 

g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

_________________Assinatura___________________ 

Licitante  

 

 

 

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 



Lote Item ID SIGA Descrição Unidade
Preço de 

Referência
Quantidade

Orçamento 

Estimado

1 1 181992 ARMÁRIO EXTRA-ALTO COM 02 PORTAS - DIMENSÕES: 800 X 500 X 2100 MM Unidade 3.268,12       1543 5.042.701,45          

1 2 127441 MESA TRABALHO RETA - DIMENSÕES: 800 X 600 X 740 MM Unidade 1.123,62       5365 6.028.194,48          

1 3 172147 MESA TRABALHO RETA - DIMENSÕES: 1350 X 600 X 740 MM Unidade 1.433,02       934 1.338.442,27          

Total Lote 1 12.409.338,19   

2 1 70210 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM ESPALDAR ALTO Unidade 1.464,84       5966 8.739.235,44          

Total Lote 2 8.739.235,44     

Total Geral 21.148.573,63   

Orçamento Estimado

Processo SEI-260005/003846/2023 - referência AGOSTO/2023

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

ANEXO VII



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO VI

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida

Quantidade 

Máxima

Valor 

Unitário
TOTAL

1 181992 ARMÁRIO EXTRA-ALTO COM 02 PORTAS - DIMENSÕES: 800 X 500 X 2100 MM Unidade 1.543

2 127441 MESA TRABALHO RETA - DIMENSÕES: 800 X 600 X 740 MM Unidade 5.365

3 172147 MESA TRABALHO RETA - DIMENSÕES: 1350 X 600 X 740 MM Unidade 934

TOTAL:

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 

C/C:

Em: _____/_____/ 2023

Declaramos inteira submissão ao presente 

Termo e Legislação vigente

Local de Entrega: CONFORME PLANO DE

DISTRIBUIÇÃO

Validade da Proposta Detalhe (preços

válidos), por 60 (sessenta) dias.

As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data

marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu número e data de encerramento.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:

Agência:

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a

legislação vigente.

O proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos nela contidos.

Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e por extenso, por unidade, já

incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais a ser datada e assinada

pelo gerente ou seu procurador.

A PROPOSTA DETALHE deverá:

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos preços abaixo 

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital PE nº 006/2023 (SRP)

OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

Licitação por Pregão Eletrônico 006/2023 (SRP)

1



SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

ANEXO VI

PROPOSTA  DETALHE

IT
E

M

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
Unidade de 

Medida

Quantidade 

Máxima
Valor Unitário TOTAL

1 70210 CADEIRA GIRATÓRIA OPERACIONAL COM ESPALDAR ALTO Unidade 5.966

TOTAL:

1ª -

2ª -

3ª - 

4ª -

Nº 

C/C:

OBSERVAÇÕES: Prazo de Entrega:  12 meses

Licitação por Pregão Eletrônico 006/2023 (SRP)

A empresa ao lado propõe-se  a fornecer ao Estado do Rio de Janeiro pelos preços abaixo 

assinalados, obedecendo rigorosamente às condições constantes no Edital PE nº 006/2023 (SRP)

Agência:

A PROPOSTA DETALHE deverá:

Validade da Proposta Detalhe (preços

válidos), por 60 (sessenta) dias.

Ser datilografada, sem emendas e rasuras; conter os preços em algarismo e por extenso, por unidade, já

incluídas as despesas de fretes, impostos federais ou estaduais e descontos especiais a ser datada e assinada

pelo gerente ou seu procurador.

Local de Entrega: CONFORME PLANO DE

DISTRIBUIÇÃOO proponente se obrigará, mediante devolução da PROPOSTA DETALHE, a cumprir os termos nela contidos.

As duas primeiras vias da PROPOSTA DETALHE deverão ser devolvidas a este ÓRGÃO, até a hora e data

marcadas, em envelope fechado, com a indicação do seu número e data de encerramento.

Declaramos inteira submissão ao presente 

Termo e Legislação vigente

A licitação mediante PROPOSTA DETALHE poderá ser anulada no todo, ou em parte, de conformidade com a

legislação vigente.

Em: _____/_____/ 2023

DADOS BANCÁRIOS:

Banco:

1
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13.02.10.11 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP)  

 

ANEXO VII 
 

 

 

             DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE 
 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP)  

Processo SEI-260005/003846/2023 

 

(Licitante)         , inscrita no CNPJ sob o    nº ,  sediada na  (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a)   Sr.(a) _____ ____,  

inscrito(a) no CPF sob o nº , portador(a)  da cédula de 

identidade nº , expedida por _____________ 

DECLARA, sob as penas da Lei, que não foram aplicadas as seguintes sanções, cujos 

efeitos ainda vigorem: 

 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93). 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

_________________Assinatura____________________ 

        Nome da licitante e do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá ser 

apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

 

 

ANEXO VIII 
 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93 
 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP) 

Processo SEI-260005/003846/2023 
 

 (Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº __________________, portador da cédula de 

identidade nº ______________, expedida por _____________, DECLARA, sob as 

penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em 

conformidade com o previsto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, 

que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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13.02.10.14 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP)  

 

ANEXO IX 
 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS 

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007 

 

 

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP)  

Processo SEI-260005/003846/2023 

  

(Entidade) , inscrita no CNPJ sob o nº _______________, sediada na (endereço 

completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ________________, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______, DECLARA que é microempresa, empresa de pequeno porte, 

empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer dos impedimentos da referida 

norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na forma prevista 

pela legislação em vigor.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

__________________Assinatura___________________ 

LICITANTE 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 

nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar 

nº. 123/2006. 

 Favor escolher na declaração a qualificação da empresa. 



 
Governo do Estado do Rio de Janeiro 

Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação 

Fundação de Apoio a Escola Técnica 

 

 

Assessoria Especial – Setor de Licitações 

Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – CEP 21.311-280 – Rio de Janeiro/RJ 

                                     1 de 13 
 

MINUTA 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

 

ANEXO X 

 

 

CONTRATO Nº ____ /2023 

 

 

CONTRATO DE COMPRAS DE MOBILIÁRIO, 

QUE ENTRE SI FAZEM O ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, POR FAETEC E A __________________ . 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 31.608.763/0001-43, situada na Rua 

Clarimundo de Melo, 847, Quintino Bocaiúva, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada por 

sua Sra. Caroline Alves da Costa, inscrito no CPF de nº 109.810.177-46 e do outro lado a 

empresa (Contratada)_______, estabelecida à ________________, inscrita no CNPJ sob o 

número________________, neste ato representada por seu representante legal Sr. 

____________, CPF nº_____________, doravante designada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o constante do Processo SEI-260005/003846/2023, que se regerá pelas normas 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de 

dezembro de 1.979, e pelos Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de 

fevereiro de 2010, do instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições 

irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objetivo o registro de preços para aquisição de mobiliários 

escolares destinados a aparelhar os Laboratórios de Iniciação Científica "intramuros", 

conforme especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência, de acordo com o Estudo Técnico preliminar em unidades de ensino fundamental 

em municípios do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Parágrafo Único - O fornecimento do objeto será integral, de acordo com a forma indicada 

no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
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O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

publicação do extrato deste instrumento no D.O.E.R.J., valendo a data de publicação do 

extrato como termo inicial de vigência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste 

contrato; 

b) Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que 

possuir, vinculados ao presente contrato; 

c) Exercer a fiscalização do contrato; 

d) Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas, nas 

formas definidas no Edital e no contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no 

cronograma de execução do contrato (ANEXO I); 

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando 

incluído no valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, 

seguro e descarregamento das mercadorias; 

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 

d) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 

providências cabíveis; 

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 

expensas, bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais 

inadequados ou desconformes com as especificações;  

f) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 

ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus 

prepostos à CONTRATANTE ou terceiros; e 

g) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual 

n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes, consistindo tal 

programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos 

de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, 

fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração Pública. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados: 

 

Fonte: 1.500.100 

Programa de Trabalho: 12.571.0440.5795 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52.23 

 

Parágrafo Único – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA SEXTA – VALOR DO CONTRATO 

 

Dá-se a este contrato valor total de R$ _____________________(______________) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado, fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução do 

contrato e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da 

inexecução total ou parcial. 

 

Parágrafo Primeiro: A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão 

de fiscalização de contrato composta por 3 (três) membros do CONTRATANTE, 

especialmente designados pelo Presidente, conforme ato de nomeação. 

 

Parágrafo Segundo – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem às 

relativas ao do pagamento, na seguinte forma: 

a) Provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado pela comissão de 

fiscalização mencionada no Parágrafo Primeiro, no prazo de _____ (_____) horas após a 

entrega do bem/produto;  

b) Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do material, após decorrido o 

prazo de ......... (..........) dias, para observação e vistoria que comprove o exato 

cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Parágrafo Terceiro – Salvo se houver exigência a ser cumprida pelo adjudicatário, o 

processamento da aceitação provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 

(trinta) dias úteis, contados da entrada do respectivo requerimento no protocolo da FAETEC, 

na forma do disposto no parágrafo 3º. do art. 77 do Decreto nº 3.149/1980. 
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Parágrafo Quarto – Os bens ou os materiais cujos padrões de qualidade e desempenho 

estejam em desacordo com a especificação do edital e do Termo de Referencia deverão ser 

recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em registro 

próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade 

superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 

atividades. 

 

Parágrafo Sexto – A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização própria.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 

órgão da Administração. 

 

Parágrafo Único – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 

decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 

oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 

comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

A FAETEC deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ _____ (_______________), 

a ser realizado em parcela única conforme cronograma de execução do contrato, sendo o 

pagamento efetuado mensal e sucessiva e diretamente na conta corrente n.º _____, agência 

n.º_______, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 

Estado. 

 

Parágrafo Primeiro – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 

não possua agência da instituição financeira contratada pelo Estado ou caso verificada pelo 

CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 
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instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela 

instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de 

outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais 

serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA deverá encaminhar a nota fiscal para pagamento 

ao setor de DIVFIN, situada na Rua Clarimundo de Melo, 847 – Quintino Bocaiúva – Rio de 

Janeiro – RJ.  

 

Parágrafo Terceiro - O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data final do período de adimplemento de cada parcela.  

 

Parágrafo Quarto – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega 

do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s) competente (s).  

 

Parágrafo Quinto – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 

culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua 

contagem a partir da data da respectiva representação. 

 

Parágrafo Sexto – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não 

decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização 

financeira pelo IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo e juros moratórios 

de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido 

neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.   

 

Parágrafo Sétimo – O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o 

Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo Protocolo ICMS nº 85/2010, e 

caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a 

forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e, do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA  

 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 

da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer 

modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser restituída após sua execução 

satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 
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b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

 

Parágrafo Primeiro – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo 

após sua liberação. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.   

 

Parágrafo Terceiro – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 

garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 

rescisão administrativa do contrato.  

 

Parágrafo Quarto – O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 

respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 

documento de recibo correspondente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas 

no artigo 65, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e 

condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.  

  

Parágrafo Primeiro – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e 

a prévia e ampla defesa. 
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Parágrafo Segundo – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia 

notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário 

Oficial. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 

cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e 

cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% 

(dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado do objeto contratual não executado e; c) 

cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 

DEMAIS PENALIDADES  

 

O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem 

prejuízo das demais cominações legais, sujeito as seguintes sanções: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de Fornecedores, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) multas previstas em edital e no contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública 

contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no caput são assim consideradas: 

I) retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o 

bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no prazo 

assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que 

atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços; 

II) não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu 

detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação 

de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja 

fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a 

impossibilidade de seu cumprimento; 

III) falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de 

obrigação assumida pelo contratado; 

IV)  fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de 

vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública; e 

V) comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom 

andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do caráter 

competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com 
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a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de informações, 

apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda 

ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor original.  

 

Parágrafo Segundo - Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado 

estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, às seguintes 

penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:  

a) advertência; 

b) multa administrativa;  

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

 

Parágrafo Terceiro - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 

natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à Administração Pública e as 

circunstâncias agravantes e atenuantes.  

 

Parágrafo Quarto - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos 

no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser considerados para a sua fixação.  

 

Parágrafo Quinto - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, 

devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma abaixo transcrita:  

a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO 

SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo único, 

do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80. 

b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO 

serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de Despesa, 

devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de 

Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de 

competência exclusiva do Secretário de Estado. 

Parágrafo Sexto - As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, 

aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas; 

b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;  

c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por 

perdas e danos das infrações cometidas;  

d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração; 
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e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver 

sido inicialmente imposta; 

f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do 

empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.  

 

Parágrafo Sétimo - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, prevista na alínea c, do 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, 

sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido; 

  

Parágrafo Oitavo - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, perdurará pelo 

tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados. 

 

Parágrafo Nono - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Parágrafo Décimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 

sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o 

prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não 

atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de 

rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções 

administrativas. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea 

b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO DÉCIMO, aplicadas cumulativamente 

ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

 

Parágrafo Décimo Segundo - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação 

do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os dispositivos do edital e/ou do 

contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se 

pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
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Parágrafo Décimo Quarto - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

 

Parágrafo Décimo Quinto - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para 

a apresentação da defesa.  

 

Parágrafo Décimo Sexto - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, no caso de aplicação das penalidades previstas nas alíneas a e b do caput e nas 

alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea 

d, do PARÁGRAFO SEGUNDO. 

 

Parágrafo Décimo Sétimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da 

sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a 

demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.  

 

Parágrafo Décimo Oitavo - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de 

contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, enquanto perdurarem os 

efeitos das sanções de: 

a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta 

pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87, III da Lei n° 

8.666/93); 

b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas 

Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02); 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou 

Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV da Lei 

n° 8.666/93); 

 

Parágrafo Décimo Nono - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo 

contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do SIGA. 

 

Parágrafo Vigésimo - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o 

Órgão Central de Logística (SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do 

Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do 

PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus 

efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Rio de 

Janeiro. 

  

Parágrafo Vigésimo Primeiro - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO 

VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, que informará, para fins 

de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 
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As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive 

as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 

superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 

CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a 

juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além 

do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor da ação, 

dos juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de 

advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a 

não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante 

instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do 

Rio de Janeiro. 

 

Parágrafo Primeiro – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica.  

 

Parágrafo Segundo – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a 

Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta convenha ao interesse público 

e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, na forma do disposto no 

artigo 75 do Decreto nº 3.149/1980 e nos seguintes casos: 

I) quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII 

a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980. 

II) quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas 

modalidades de convite ou tomada de preços.  

 

Parágrafo Terceiro – Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO  

 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 

CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de opor, 
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administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção 

unilateral do serviço. 

 

Parágrafo Único – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei n° 

8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO 

CONTRATO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) 

dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os encargos por conta do 

CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para 

conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma e no prazo determinado por este. 

 

Parágrafo Único – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 

partes, objeto, prazo, valor, número do empenho, fundamento legal do ato e nº. do processo 

administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer 

litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual forma e teor, depois de 

lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

 

Rio de Janeiro,       de                            de 2023. 

 

 

______________________________________________________ 

FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC 

Caroline Alves da Costa 
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Presidente 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
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13.02.10.12 

LICITAÇÃO POR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 (SRP) 

 

 

ANEXO XI 
 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS  

CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL  

 

 

Ao 

Pregoeiro  

 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP) 

Processo SEI-260005/003846/2023 

 

              (Entidade)      , inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço 

completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.(a) 

___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de 

identidade nº _______,  DECLARA que conhece os detalhes do objeto contratual 

(situação atual do local, eventuais equipamentos e extensão dos serviços), tendo sido 

esclarecidas todas as dúvidas, considerando-as atendidas e plenamente capacitada a 

elaborar a proposta, nos termos e condições estabelecidas no edital e seus anexos, 

assumindo a responsabilidade por eventuais problemas na sua execução, não podendo 

ser alegado desconhecimento das condições de execução contratual como pretexto para 

eventual inexecução total ou parcial do contrato, atrasos em sua implementação ou 

alterações do objeto contratual. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura___________________ 

Nome Completo:  

  

  

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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ANEXO XII 
 

 

 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 

  

Ao  

Pregoeiro  

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP) 

Processo SEI-260005/003846/2023 

 

 

(Entidade), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (endereço completo) , 

neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) 

no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, 

para fins do disposto no Lei Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros, o 

percentual mínimo de empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 

com pessoas portadora de deficiência habilitadas, na proporção de ___%, na medida em 

que atualmente conta com ____ (___________) empregados. 

 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

___________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 
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ANEXO XIII 

 
 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO 

A LEI ESTADUAL Nº 7.258/2016 
 (Caso possua menos de cem empregados, a declaração deverá ser apresentada na seguinte forma) 

 

 

Ao  

Pregoeiro  
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 006/2023 (SRP) 

Processo SEI-260005/003846/2023 

 

(Entidade)_________ , inscrita no CNPJ sob o nº _________________, sediada na 

(endereço completo) , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

___________, inscrito(a) no CPF sob o nº ____________________, portador(a) da 

cédula de identidade nº _____________, DECLARA, para fins do disposto no Lei 

Estadual nº 7.258/16, que dispõe, em seus quadros menos de 100 empregados, de 

modo que não se submete ao regime neste estabelecido. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ______________ de 2023. 

 

 

 

__________________Assinatura__________________ 

LICITANTE 

 

 

 

 

 

Observações: 

 

 Emitir em papel timbrado da empresa, dispensado em caso de carimbo com 

CNPJ; 

 No caso do Representante Legal não ser um dos sócios da empresa licitante, deverá 

ser apresentado o instrumento de procuração para tais poderes. 

 


